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PARECER Nº 145/2025-ADVOSF 
Processo nº 00200.019742/2024-38 

 

Minuta de edital de licitação na 
modalidade pregão eletrônico. Tipo 
menor preço global. Pela aprovação. 

 

 

 

 

 

 

 

Cuida-se de análise de minuta de edital de pregão eletrônico 

do tipo menor preço global para contratação de prestação de serviços 

continuados de suporte à operação do plano de saúde do Senado Federal, 

o Sistema Integrado de Saúde (SIS), especificamente para execução das 

atividades relacionadas ao macroprocesso Análise e Processamento de 

contas. 

Esta Advocacia já se manifestou nos autos por meio do 

Parecer nº 52/2025 (NUP 00100.012401/2025-41) oportunidade em que 

recomendamos o aprimoramento da minuta de edital no que tange ao 

controle e segurança de dados sigilosos dos beneficiários do SIS 

protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

Retornam os autos para nova análise jurídica, após as 

retificações mencionadas. 
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Verifico, da leitura da versão consolidada da minuta de edital 

(00100.027386/2025-35) que as recomendações efetuadas no parecer 

anterior foram corretamente implementadas, especificamente, as 

retificações aos itens 7.10, 7.11 a 7.14, e 11.6 do TR, bem como a inserção 

do Anexo VIII, com o Termo de Compromisso referente à LGPD, com os 

respectivos reflexos na minuta de contrato. 

Nesse cenário, entendo por atendidas as recomendações do 

órgão jurídico e concluo pela regularidade da minuta de instrumento 

convocatório. 

Sigam os autos sua regular tramitação. 

É o Parecer. Junte-se ao processo em epígrafe e encaminhe-

se à Diretoria-Geral - DGER. 

 

Brasília, 25 de fevereiro de 2025. 

(assinado digitalmente) 

ANDRÉ LUÍS SOARES LACERDA 

Advogado do Senado Federal 

Coordenador do Núcleo de Assessoramento em Saúde e Autogestão 
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